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Prefeitura Munici~al ~a fstância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

cc6PIA) 

.. 
O Senhor Wilson Abirached, Prefeito ;.1imicipal aa Estancia 

Dalne~ria de Ubatub!i, Estado de sZo Pa1üo.-

VAÇO SAI:l"-:;:}_ que a C~1aaxa Htmicipal decretou e cu pro::iLtlgo/ 

e sa11ciono a seguinte tei: 

A:rtº. lº) Fica criaaa ur.1a :~scolri Mista Hnral Hmücipal no Bairro de La.goi.;.; 

.nha, n~stc 1-!unicÍpio.-
, ' , .... # ~ 

§ Unico .:. Provisoriamente funcionar2 no galpao füi. Sociedade Hario Sa.-

Artº.2º) 7icn o Senr10;- Prefeito !,1tmicipal autorisado a dispender a i:npor
t;ncia de c11;~40oOOO,OO (quarenta uil cruzeiros) cor{a construç;ó 

.,.. , ~ -
das depend·::oncins necessnr1as para SUR instalaçao definitiva.-

Art. 3fl) 0s recü:cr;os péil:õl execuçrío dr: presente lei co1·rerão por conta da 

verba 431-8-31-2 - :::nsino 'Prin~rio - '.::ostl' ução .ou Aqllisiç~o de / , , 
pr cdios p8rn. l·~scléis Primarias, ào Orçar.tento Hanicipal Vigente. 

ArtQ. 4º) Estn Lei entrn.r~ en vigcr na data de ~:;na pnblj_~aç~o, revogadas / - , 
as c'isposiçof~s e>1 contr:,.:r:to.-

(a•) --- 'J:Lf.:'C:TT A231:1J\GH:.::n .

Pr cf eito ;1~micipal.-

IlEGI~:rr:.}~DA ~ PTJDLIC!1Df-.. ·1.r1\ s:~Cli~i.J:T.'AI::=l1. DA P:1.~I?~:LTlTRA i--TUlTICIPAIJ DA/ 

}:q'l'ÂNCIA DAUf:~n:;:r, ~~)1~ lJ.S,l\TUDA' l::M 16 rm !•'l'1Tr:·:r.BII:O DE 1960.-

(n.) Lni_z :;:n'l©s v~.3DYfl·

SecrctQ. Substituto.-


